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Designa membros do

NEPNE do Câmpus São José dos Campos

 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,
no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria n.º 2.399, de 08 de abril de 2021, e Portaria n.º 3.903, de 4 de novembro de 2015, 

 

RESOLVE: RESOLVE: 

 

        Art. 1.º DESIGNARDESIGNAR os membros que compõem o Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas - NAPNE do
câmpus São José dos Campos, considerando-se a Resolução n.º 137, de 4 de novembro de 2014, constituindo-se conforme segue:

            TitularesTitulares

            DocentesDocentes

            - Celso Farnese;

            - Fernando Henrique Gomes de Souza;

            - José Roberto Colombo Junior;

            - Julia Sotto Maior Bayer - secretária;

            - Leonardo Souza dos Santos - representante;

            - Livia Roberta da Silva Velloso;

            - Livia Piccolo Ramos Rossi;

            - Liana Paula Queiroz;

            - Neimar Sousa Silveira;

            - Simone Simoes Amaral.

            Técnicos AdministrativosTécnicos Administrativos

            - Andreia Alice Rodrigues da Costa;

            - Edna de Almeida Seixas Carvalho Pena;

            - Laísa Conde Rocha.



            SuplentesSuplentes

            Técnicos AdministrativosTécnicos Administrativos

            - Angelica Borges de Souza Arruda.

 

        Art. 2.º O servidor com atribuição de representante deverá ter dedicação de 6 horas semanais para a atividade;

        Art. 3.º O servidor com atribuição de secretaria deverá ter dedicação de 4 horas semanais para a atividade;

        Art. 4.º Esta portaria tem validade até 09 de abril de 2022;

        Art. 5.º Os demais membros deverá ter dedicação de 1 hora semanal para a atividade;

        Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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